
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 
CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 

 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110    

TERMO DE ESCLARECIMENTOS 
Novorizonte/MG, 02 de fevereiro de 2026. 

Ref.  
PROCESSO Nº. 007/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 001/2026 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 
MOBILIÁRIOS UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS (MATERIAIS 
PERMANENTES) 
 
Solicitação: VITTAPLAST COMÉRCIO DE MÓVEIS PLÁSTICOS 
 
ITEM 01 (CADEIRA): Cadeira "DIMENSÕES (COMPR. X LARG. X ALT.): 540X520X740 
MM". Diversas marcas que possuem INMETRO não correspondem exatamente ao descrito nas 
medidas informadas necessitando de uma margem para se adequar e dar maior abrangência de 
participação para demais fabricantes, podemos considerá-las como aproximadas para maior ou 
menor? 
Resposta: Após análise da sua solicitação e dada a multiplicidade do mercado de impressoras a 
laser e a realidade técnica dos produtos disponíveis, entendemos que as cadeiras necessitam suprir a 
necessidade de assento de pessoas de peso até 120kg (consoante exigência do item) e que tenha 
registro no INMETRO. Eventuais desvios em padrões adotados por marcas disponíveis no mercado 
serão analisados visando o julgamento objetivo da melhor proposta para a administração. 
Nesse sentido, não vemos impedimento para que sejam apresentadas propostas com cadeiras que 
tenham medidas aproximadas, para mais ou para menos, desde que sejam de características usuais 
de mercado, as quais serão consideradas em conformidade com o edital. 
 
ITEM 04 (MESA PLÁSTICA): Item 4 "CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO; 
MODELO DE REFERENCIA: TRAMONTINA TAMBAÚ 92314010". Mesas plásticas (inclusive 
a de referência TAMBAU) não possuem certificação do INMETRO; conforme Portaria 341 e 
342/14 e Norma ABNT 14776 são utilizadas apenas para cadeira e poltrona modelo adulto, não 
aplicável para Mesa Plástica Monobloco, em contato com o INMETRO através do 0800-285-1818, 
fomos informados de que a Mesa Plástica não possui nenhum tipo de regulamentação em nenhuma 
esfera regulamentadora. Será aceito dessa forma sem INMETRO? 
Resposta: De fato, mesas plásticas são dispensadas de registro no INMETRO. Assim é que a 
interpretação é que tal exigência, por prudência, será ponderada durante o julgamento para 
viabilizar a aquisição por parte da administração. Por fim, proceda-se com a devida retificação do 
edital, removendo a imprópria condição do produto. 
 
Considerando que as modificações não alteram a formulação das propostas, fica mantida a data de 
processamento do certame, havendo apenas a retificação do edital PP n° 001/2026 incluindo os 
termos aqui esclarecidos. Publique-se. 
 
 

 
Ana Clara Santos Cardoso 

Pregoeira Oficial 
Prefeitura Municipal de Novorizonte 
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